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RESUMO

A proposta desse artigo jurídico é tratar sobre a responsabilidade civil dos avós, em relação aos netos, quando os pais não possuam condições de arcar com o dever de alimentar seus filhos. Os alimentos são reconhecidos como um direito essencial para toda população. Por ser considerada uma obrigação, a responsabilidade de alimentar possui o intuito de amparar e garantir condições básicas ao necessitado, socorrendo aquele que não dispõe de condições, e preservando a sua dignidade humana. O objetivo desse artigo é analisar a responsabilidade civil dos avós no sustento dos netos, sobretudo quanto às obrigações da parte genitora e dos avós, em conformidade com os parâmetros envolvidos nessas circunstâncias, conhecendo os deveres dos avós diante os netos, compreendendo a responsabilidade civil dos avós e as medidas cabíveis que satisfaçam a obrigação alimentar, entendendo a responsabilidade junto aos netos, de forma complementar com as condições financeiras dos pais, e analisando o dever de alimentar os parentes aos quais necessitem para viver com condição compatível à sociedade. Para alcançar o objetivo deste estudo, primeiramente será realizado uma pesquisa bem fundamentada e estudos sobre o tema, procurando em todos os meios disponíveis. Buscando atingir a finalidade principal, a proposta de pesquisa aqui utilizada será um método exploratório, onde possui o objetivo de agregar conhecimentos, ampliando e realizando sua aplicação com eficiência almejando um resultado eficaz, tendo em vista a familiaridade com o tema pesquisado, assim proporcionando maior aprofundamento e conhecimento do tema	
PALAVRAS-CHAVE: Família. Responsabilidade Avoenga. Alimentos. Solidariedade.	

1 INTRODUÇÃO
	O presente estudo pretende analisar a problemática da responsabilidade civil dos avós no sustento dos netos, tendo como base a assistência familiar e a dignidade e solidariedade com essas crianças, satisfazendo as suas necessidades básicas.	
 	Devido o princípio da dignidade, os indivíduos buscam um convívio entre parentes, o qual visa preservar a dignidade da pessoa humana através da solidariedade e afetividade entre seus membros, garantindo o bem-estar social. No Código Civil de 2002 é atribuída aos avós uma responsabilidade, complementar e subsidiária, de contribuir com o sustento de seus netos, sendo assim, não são exclusivos dos genitores ou cônjuges, tanto os avós maternos e/ou paternos podem exercer o dever de alimentos aos netos.	
 	Com base na lei, quando os genitores não possuem condição suficiente de sustentar seus próprios filhos, primordialmente na alimentação, incluindo também as outras necessidades, essa responsabilidade sai dos genitores e passa a ser dos avós. No Código Civil é determinado no artigo 1.698 que “Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não estiver em condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os de grau imediato”. Portanto, é bastante claro que na ausência de responsáveis para o sustento da criança, os avós devem ser forçados a contribuir com as necessidades da mesma. 
 	Por outro lado, quando os pais apresentam condições de promover o sustento de seus filhos, os avós podem arcar apenas com responsabilidades opcionais, restrita a casos de complementação dos valores já existentes, quando esses se mostram insuficientes.		Nesse contexto, objetiva esse estudo analisar a responsabilidade dos avós no âmbito alimentar e financeiro dos netos, visto que, primordialmente, essas obrigações são por meio de pais e filhos. Entretanto, ao passar dos tempos, podem os parentes solicitar entre si, o necessário para sobreviver de maneira compatível com a condição equiparada da sociedade. Muitas doutrinas consideram que o Direito da Família é algo extremamente pessoal, de forma intransmissível e irrenunciável. Porém, a jurisprudência entende que essa responsabilidade pode ser estendida, enquanto o alimentado necessitar, de forma que os pais não possuam capacidade, assim fornecendo o que é necessário para suprir a necessidade para viver.		Em sintese, o propósito que conduz o desenvolvimento deste estudo está centrado na seguinte problemática: até que ponto cabe a responsabilidade ou obrigação dos avós no sustento dos netos, tendo em conta uma análise doutrinária e jurisprudencial?

2 FAMÍLIA: UM SER EM EVOLUÇÃO 
A família é considerada a repartição social mais antiga do ser humano, na qual todos os integrantes possuíam obrigações morais entre si, com a presença do homem atuando como líder. Esses primeiros grupos familiares, formados e unidos por pessoas do mesmo sangue, tiveram o nome de clãs. Com o desenvolvimento e crescimento populacional desses clãs, a união desses grupos familiares, passa a formar as primeiras tribos e comunidades sociais, compostas por descendentes. Devido à evolução da sociedade, os laços sanguíneos passam a ser desfeitos entre a população, dando importância ao Direito da Roma Antiga, tendo como ênfase a família natural, formada por um casal e seus filhos. Diferente dos clãs, no qual se formavam através da relação entre parentes.	
 	Em um primeiro momento era entendida como família aquela composta por um homem, uma mulher e seus familiares, sendo que o homem era o centro e o chefe da família, ao qual todos deviam obediência. Nesta família primitiva o interesse familiar era mais importante do que o direito individual, pois a família estava voltada ao interesse coletivo (CHANAN, 2007).	
 	A família convencional é construída pelo pai e mãe, onde os mesmos se unem em matrimônio, e concebem um ou mais filhos. É de responsabilidade da família proporcionar a educação dos filhos, além de atuar e intervir no comportamento dos filhos no âmbito social, sendo de extrema importância para o desenvolvimento dos mesmos. No ambiente familiar deve existir paz, carinho, além de toda proteção e apoio necessário para as crianças, pois nesse ambiente são transmitidos os princípios, costumes e tradições, que irão servir como base para a socialização.	
	Ao longo dos anos, com surgimento da Revolução Industrial, as mulheres começaram a se introduzir no mercado de trabalho, pois surgiu a necessidade de mão de obra. Assim, o homem passou a não ser a única fonte de renda da família.	
 	Nesse sentido, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, houve uma evolução no conceito de família, estabelecido no artigo 226, que assegura esses direitos, da seguinte forma:
“Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 	
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 	
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 	
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 	
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 	
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”. (BRASIL, 1988).
Antigamente, o casamento arranjado era uma prática bastante comum, dentre as tribos humanas, tendo a união controlada pelos pais, no qual os mesmos escolhiam os pretendentes para seus filhos/filhas, e os noivos não se conheciam. Mas, na modernidade, o homem e a mulher tem liberdade para escolher, e se relacionarem com quem pretenderem independente de suas diferenças sociais, religião, raça ou sexo. O casal tem livre decisão no planejamento familiar, podendo decidir até a quantidade de filhos e quando pretendem tê-los. No passado, a quantidade de membros na família era enorme: muitos filhos e mais ainda netos, sendo reduzido esse número na atualidade devido à evolução da sociedade. Com isso os avós começaram a se cuidarem mais, obtendo mais saúde e maior qualidade de vida, aumentando a sua longevidade, podendo ter uma maior atuação e presença na vida de seus netos.		Com uma vida mais durável e longa, os avós ficaram mais presentes na vida de seus netos. Porém, passa a surgir uma cobrança maior dos pais com os avós, em relação à criação dos netos, pois existe uma ausência dos pais devido à correria do dia com o trabalho e outras tarefas, e uma maior disponibilidade dos avós. 						Geralmente os avós começam a ficar com seus netos aos finais de semana para os pais descansarem, ou até mesmo fazerem outras programações, sempre possuem disponibilidade para levar e buscar os netos na escola, além de serem aqueles com quem os pais contam para auxiliarem nos custeios como alimentação, educação e outros mais.	

3 A AFETIVIDADE NAS RELAÇÕES FAMILIARES					
Hoje em dia os valores que constituíam uma família foram alterados, onde passamos a ter relacionamentos pouco duráveis, sendo comum a separação, de acordo com a legislação atual. Pessoas se casam mais de uma vez, e com isso os filhos gerados nos relacionamentos anteriores, chegam a ter um convívio com a família atual do genitor (a), formando novos vínculos.												Estes vínculos são profundos, trazem consigo respeito, amizade, solidariedade e por isto não se desfazem ou afrouxam apenas pela falta de origem biológica comum. Por tudo isto, atualmente não se fala apenas em parente oriundo da consanguinidade, vez que a afetividade assumiu um valor substancial na união entre pais e filhos, avós e netos, tios e sobrinhos, padrasto/madrasta e enteado etc., e é vista como um fortalecimento das relações familiares, reforçada diariamente pelo convívio entre os membros de uma entidade familiar. (GONÇALVES, 2007, p. 659). 									A aproximação entre os avós e os netos é ainda maior, devido os pais ficarem muito ausentes e os avós possuírem uma disponibilidade maior, além do apoio econômico que os mesmos podem oferecer.										O afeto talvez seja pontado, atualmente, como o principal fundamento das relações familiares. Mesmo não constando a expressão afeto do Texto Maior como sendo um direito fundamental, pode-se afirmar que ele decorre da valorização constante da dignidade humana. (TARTUCE, 2014, p. 86).										Assim a afetividade entre parentes, está sempre presente no âmbito jurídico, após não haver mais a necessidade de existir um laço sanguíneo, e sim vínculo ou elo de afeto ligando-os.
 	Afeto é a vontade de alguém por alguma coisa, sendo ela positiva ou negativa. A partir do afeto podemos formar sentimentos, tais como: amor, carinho, ódio, afeição, admiração, entre outros, podendo ser por alguém, algo ou alguma coisa, influenciando diretamente no comportamento e pensamento humano. A demonstração do afeto pode ser através de diversas maneiras, uma delas é o gesto, como um abraço.	
 	Nessa senda, pronunciaram-se algumas jurisprudências:
“DIREITO DE FAMÍLIA. GUARDA DE MENOR PLEITEADA POR AVÓS. POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA ABSOLUTA DO INTERESSE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE OBSERVADA.
1. É sólido o entendimento segundo qual mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração não prescinde de demonstração da existência de uma das causas listadas no art. 535 do CPC, inocorrentes, no caso.
2. No caso em exame, não se trata de pedido de guarda unicamente para fins previdenciários, que é repudiada pela jurisprudência. Ao reverso, o pedido de guarda visa à regularização de situação de fato consolidada desde o nascimento do infante (16.01.1991), situação essa qualificada pela assistência material e afetiva prestada pelos avós, como se pais fossem. Nesse passo, conforme delineado no acórdão recorrido, verifica-se uma convivência entre os autores e o menor perfeitamente apta a assegurar o seu bem estar físico e espiritual, não havendo, por outro lado, nenhum fato que sirva de empecilho ao seu pleno desenvolvimento psicológico e social.
3. Em casos como o dos autos, em que os avós pleiteiam a regularização de uma situação de fato, não se tratando de “guarda previdenciária”, o Estatuto da Criança e do Adolescente deve ser aplicado tendo em vista mais os princípios protetivos dos interesses da criança. Notadamente porque o art. 33 está localizado em seção intitulada “Da Família Substituta”, e, diante da expansão conceitual que hoje se opera sobre o termo “família”, não se pode afirmar que, no caso dos autos, há, verdadeiramente, uma substituição familiar.
4. O que deve balizar o conceito de “família” é, sobretudo, o princípio da afetividade, que “fundamenta o direito de família na estabilidade das relações socioafetivas e na comunhão de vida, com primazia sobre as considerações de caráter patrimonial ou biológico”. (BRASIL, 2009.).


	Este é um exemplo de afetividade nos Tribunais Brasileiros. Neste caso, sendo pleiteada a permissão da guarda do menor. Este princípio deve ser preservado, devido ser muito importante para as relações familiares.
3.1 DIGNIDADE E SOLIDARIEDADE HUMANA																		O princípio da Dignidade atrelado ao tema presente, trata a respeito da responsabilidade e obrigação familiar, além de assegurar os seus direitos. Procura garantir a dignidade de todos, mantendo a proteção e respeito, entre todos os membros da sociedade.	Preocupados não somente com a afirmação dos Direitos, como também com sua aplicação prática, os autores da Declaração não se limitaram a fazer a enumeração desses Direitos. Indicaram, com pormenores, algumas exigências que devem ser atendidas para que a dignidade humana seja respeitada, para que as pessoas convivam em harmonia, para que uns homens não sejam explorados e humilhados por outros, para que nas relações entre as pessoas exista justiça, sem a qual não poderá haver paz. (DALLARI, p.72).				A violação da dignidade humana ocorre quando há um ato com intuito de discriminar outro indivíduo. Por isso, reconhecemos a necessidade de existir dignidade na família, pois preservando este princípio, iremos ter solidariedade, afetividade e igualdade entre os membros.											Atualmente, quando usamos as normas do Direito para proteger uma pessoa incapaz, é com fundamento no Princípio da Dignidade que estamos lhe dando. Foi introduzida a dignidade humana aos ramos do Direito, na busca de garantir a virtude da pessoa.		A solidariedade é um princípio base da família, e tem como objetivo a dignidade do ser humano, atuando nas relações familiares, com compromisso entre os membros existentes no grupo familiar, ligados pela afetividade ou sangue.						Os membros pertencentes ao grupo familiar são levados pela sua moral e ética, e passam a ajudar os membros do grupo familiar, quando necessário, no intuito de ajudar e amparar. Dessa forma, a solidariedade contribui na harmonia, comunhão, união e igualdade entre os membros familiares, garantindo uma sociedade mais justa, digna e generosa.	

4 ALIMENTOS	

 	A partir do nascimento, todos necessitam de amparo para que possam sobreviver e viver com dignidade. Os alimentos estão relacionados às necessidades vitais, morais e sociais, sendo necessário para assegurar a sobrevivência do ser humano, em valor somente indispensável para viver perante a sociedade. A imprescindibilidade de uma residência, saúde, comida, entre outros, está tudo relacionado aos alimentos.	
	Podem os alimentos ser classificados quanto à sua natureza, sendo de duas formas: alimentos naturais, e alimentos civis.	
	Os alimentos naturais são compreendidos como aqueles necessários para a subsistência do alimentado, essencial para vida e sobrevivência. Já os alimentos civis, estão relacionados às outras necessidades, voltado para a qualidade de vida e seus valores moral e social, tendo em vista a dignidade do necessitado.	
	A obrigação de alimentar ou prestar alimentos ao alimentando é de responsabilidade dos genitores. Caso os mesmos não sejam capazes de arcar com a obrigação, é passada para os demais parentes, que irão ter o dever de colaborar de uma forma solidária, visando uma vida digna ao necessitado.	
 	Estabelecido da seguinte forma:
 “Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.	

§ 1o Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. 	
§ 2o Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação de necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia”. (CÒDIGO CIVIL, 2002)
  	Essa obrigação de alimentar é devido aos laços sanguíneos e de afetividade com o alimentando, formando uma atribuição moral, transformando um ato solidário em dever legal.

4.1 CARACTERISTICAS DO DIREITO À PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS 
Os alimentos são direitos essenciais para o alimentado, sendo de obrigação por um parente realizar a ordenação alimentar. A obrigação alimentar tem por sua finalidade as necessidades do alimentado.	
 	O dever de prestar alimentos era renomado como uma obrigação moral, onde possui intuito de pessoas ajudarem outras pessoas, prestando auxílio, possibilitando a dignidade. 
Tratando de um direito em prol da família e do parentesco, não existindo o enriquecimento do alimentado, nem mesmo de seu patrimônio, apenas serão valores para o sustento e necessidades básicas. 	
 	O dever de arcar com alimentos é classificado como uma obrigação especial, assim mesmo com o óbito do devedor, a obrigação de alimentar será transmitida aos seus herdeiros, assim terão o dever de arcar com a dívida deixada.							A atribuição alimentar tem o intuito de disponibilizar ao necessitado, condições presentes e futuras, sendo fixado um benefício. A obrigação alimentar é um direito irrenunciável juridicamente, porém não existem objeções ao seu não desempenho. O credor pode não querer ou não precisar do benefício no momento atual, mas futuramente pode requerer, caso necessite.										O fornecimento alimentar pode ser divisível, sendo prestado por vários parentes de acordo com suas possibilidades, assim existindo vários devedores. Os valores para sobrevivência do alimentado é baseado na necessidade do alimentado, e nas condições do devedor, assim sendo um valor mutável.	

4.2 OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS	

 	Os alimentos promovem as necessidades do alimentado, estando ligados à sua sobrevivência. É um dever do grupo familiar, mas somente o vínculo não é o fator que torna a obrigação exigível. Existem regras e normas que devem ser seguidas.	
 	A obrigação de prestar alimentos é analisada a partir da necessidade do reclamante, não podendo o mesmo ter capacidade de arcar com o próprio sustento. Também devem ser analisadas as condições financeiras do alimentante, não prejudicando o mesmo em benefício do alimentando.	
 	Na relação alimentícia, o alimentando só será capaz de pedir alimentos ao seu antecessor, excluindo o genitor, quando em verificação do binômio: necessidade x possibilidade detectar a inexistência de condições financeiras e recursos para sua manutenção.	Portanto, o encargo considerado a ser pago ao necessitado passa por uma análise que envolve vários fatores, sendo mutáveis esses valores, podendo ser retificado e modificado a qualquer momento, desde que não prejudique uma das partes.	

4.3 A OBRIGAÇÃO ALIMENTAR E SUAS CARACTERÍSTICAS	

	A obrigação alimentar possui diversas características variáveis conforme a hipótese.
 	A condicionalidade inicia com relevância da necessidade da pessoa reclamante, junto às possibilidades e condições da pessoa determinada com a obrigação. Caso não possua uma dessas situações, perde-se o encargo alimentar.	
 	A periodicidade é o fornecimento do alimento de uma forma regular, tendo como objetivo o sustento do desprovido. Ressaltando que o necessitado não pode ter rendimentos e bens materiais, para que haja a pensão alimentícia. Sendo fixado período de tempo pequeno e regular para pagamento da pensão.	
 	A Atualidade são os alimentos que tem o dever de satisfazer a necessidade atual e futura da pessoa, iniciado no momento que a ação é exercida. As necessidades passadas não são obrigadas a serem fornecidas, pois se entende que pode ter existido o momento de dificuldades, mas se a pessoa sobreviveu o mesmo, não é necessário o fornecimento do auxílio.
 	A reciprocidade é uma obrigação alimentícia que envolve o vínculo familiar, devendo serem supridas as necessidades dos mesmos. Aquele que um dia foi alimentante, onde era obrigado a pagar pensão alimentícia, de acordo com a sua situação financeira pode se tornar alimentando, podendo receber a mesma no qual um dia beneficiou outra pessoa.
	A divisibilidade é a divisão da obrigação alimentar. Portanto, mais de uma pessoa pode prestar esse alimento de forma solidária, devido o conhecimento de uns ajudar aos outros. Ressaltando que a obrigação pode ser exigida somente de um dos obrigados.
 	A transmissibilidade é a característica que a obrigação seja transmitida a terceiros. Nesse caso, devido alguma circunstância que impossibilitou do alimentante arcar com a obrigação de alimentar, até mesmo o seu falecimento, é transmitido aos seus herdeiros a obrigação alimentícia. 	

5 A RESPONSABILIDADE CIVIL E AVOENGA	

 	Na vida podemos passar por diversos acontecimentos, alguns deles afetam direta e indiretamente a família. Conflitos ocorrem, e o laço familiar fica enfraquecido, de tal maneira que o efeito chega ser a separação entre os membros da mesma. Nesse momento de separação, quando o casal possui filhos, geralmente precisam de auxílio ou amparo para sobreviver.
 	A legislação brasileira atribui aos parentes o dever de alimentar e contribuir com o sustento dos dependentes ou parentes, quando não adquirem uma condição digna perante a sociedade.
 	Por lei é imposto ao grupo familiar a atribuição de prestar alimentos, buscando a solidariedade humana presente neste grupo. Devida ação é imposta, pois é uma forma e solução para retirar pessoas sem necessidade e condições, caso não seja prestado esse amparo, cabe a prisão civil para aqueles que não cumprirem, apesar de serem a isso obrigados em decorrência de título alimentar, judicial ou não.	 						De acordo com o artigo 227 da Constituição Federal Brasileira de 1988, é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.	
 	A titularidade alimentar é intransferível e, dessa forma, a vida do necessitado é preservada. Com isso o amparo familiar pelos pais é garantido ao alimentando, porém tal situação não tira o dever e atribuição da família. Para o direito é preciso analisar a necessidade e a possibilidade, para estabelecermos a pensão alimentícia, sem deixar de analisar também as questões financeiras do alimentante.	 
 	Ficando garantido pelo Código Civil Brasileiro no seu artigo 1.694, onde podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.
Nesse sentido, pronunciou-se a jurisprudência:
“DIREITO DE FAMÍLIA. ALIMENTOS. AVÓS. OBRIGAÇÃO COMPL EMENTAR.1. A OBRIGAÇÃO DOS AVÓS É SUBSIDIÁRIA E COMPL EMENTAR (ART. 1.696 DO CÓDIGO CIVIL), NÃO SOLIDÁRIA À DOS GENITORES DO ALIMENTÁRIO MENOR. PODE SER RECLAMADA SE OS PAIS FOREM FALECIDOS E NÃO DEIXARAM RENDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A SOBREVIVÊNCIA, QUANDO OS PAIS ESTEJAM IMPOSSIBILITADOS DE PRESTÁ-LOS, NÃO DISPUSEREM DE RENDIMENTOS SUFICIENTES PARA TANTO OU QUANDO A PENSÃO PRESTADA ESTIVER NO LIMITE DA SUPORTABILIDADE. POR SER SUBSIDIÁRIA E COMPL EMENTAR, TAL OBRIGAÇÃO NÃO LHES IMPÕE O DEVER DE GARANTIR AOS NETOS O PADRÃO DE VIDA QUE PODERIAM USUFRUIR SE RECEBESSEM ALIMENTOS DOS PAIS.
2. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA REDUZIR DE 10% PARA 5% DOS RENDIMENTOS BRUTOS DOS APELANTES, RESSALVADOS OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS INERENTES AO IMPOSTO DE RENDA E À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MANTIDA, NO MAIS, A SENTENÇA RECORRIDA”. (BRASIL, 2011).
[bookmark: _GoBack]Diversas formas são facultadas para solicitar alimentos, podendo ser de pais para filhos, netos para avós, entre outros. É atribuído aos avós, a responsabilidade subsidiária e complementar, de contribuir com o sustento de seus netos.	

5.1 AÇÃO DE ALIMENTOS AVOENGOS	

 	Com o aumento da longevidade, os avós passaram a ter uma maior atuação e presença na vida de seus netos, além de terem construído uma relação mais afetiva. Com isso, foi reconhecida a lei no qual os avós possuem uma parte da obrigação alimentar, até mesmo porque algumas famílias são constituídas por avós e neto. Mesmo que não existisse qualquer tipo de vínculo com o neto, o direito afirma o dever dos avós de colaborarem com o desenvolvimento do mesmo.	
 	Na impossibilidade dos pais arcarem com as obrigações de seus filhos, é indispensável a apresentação da tratativa alimentar para os avós paternos e/ou maternos, nomeada assim ação de alimentos avoengos. Sendo assim, é o ato onde o neto, é representado ou assistido por um de seus responsáveis, ou por si, solicita alimentos em face dos seus avós.
 	Não cabe aos avós, o dever repentino de sustentar o neto. É de responsabilidade dos pais da criança obter recursos para sustento e criação das mesmas, onde está em jogo a formação e desenvolvimento da criança.	
 	Quando divorciados os pais, um dos dois irá possuir a guarda afetiva da criança. Mas por somente uma parte possuir o direito de ficar com a criança, não significa que a outra parte será ausente das obrigações e responsabilidades com a mesma. O pai é tão responsável quanto a mãe, possuindo ambos a obrigação de sustentar e arcar com o sustento da criança, claro que de acordo com as condições de cada um. Contudo, havendo ainda o desfalque necessário para a criança, os avós poderão complementar a necessidade da mesma.	
 	Quando o pai não possui condições de suprir as necessidades da criança, os avós devem ser designados a contribuir com as necessidades dos netos. Possuindo algum tipo de rendimento, os avós não podem se afastar da responsabilidade com o neto, assim suprindo com a necessidade, que não pode ser realizada pelos pais.	
 	Desta forma, o direito alimentar necessitado pelo neto é completamente viável, pois busca a continuação à vida, sendo próprio do necessitado o direito de alimentos. A falta de compromisso e inadimplência dos pais, não pode prejudicar a criança, ainda mais no momento no qual mais necessita, para seu próprio desenvolvimento. Assim, fica também com os avós, um pouco da responsabilidade e obrigação na sustentação dos netos, de modo que supra a necessidade deixada pelos pais.	

6 DOS DIREITOS E DEVERES DOS AVÓS PERANTE SEUS NETOS	

 	As relações familiares reguladas pela legislação civil incluem na relação entre os avós e netos, os direitos e obrigações particularmente em alimentos, guarda e visitação. Primeiramente precisamos distinguir a prestação de alimentos entre os genitores e os progenitores, para melhor aprofundarmos na responsabilidade civil dos avós.
 	Antes de adentrar nos alimentos avoengos, expõe-se que a palavra “alimentos” pode ser vista sob dois aspectos: o vulgar e o amplo. No sentido vulgar os alimentos “é tudo aquilo necessário para a subsistência”. Já na visão ampla, tem-se que os alimentos não abrangem apenas as necessidades para a subsistência, pois ele também se referem à satisfação de outras necessidades essenciais para vida em sociedade, sendo que esta é a visão adotada pelo Direito. (VENOSA, 2004, p.385).	
 	Os alimentos devidos pelos pais, em razão do exercício do poder familiar, impõem-lhes o dever de sustento e, não condiciona, sobremaneira, as possibilidades. De outro modo, a obrigação dos avós está sustentada pelo principio da solidariedade familiar, implica possibilidade de ajudar na criação da prole, não podendo comprometer a sua própria subsistência. (GOMES, 2002).	
 	No caso dos pais não possuírem condições para arcarem com as obrigações de alimentos com os filhos, pode-se estender aos parentes, fazendo assim uma responsabilidade ou obrigação avoenga com os avós, pois os mesmos são os primeiros em linha reta a arcarem com a obrigação. Com a ausência dos avós, essa obrigação recai para os parentes de linha colateral até terceiro grau.	
 	Para pleitear alimentos em desfavor dos avós o neto deve comprovar a incapacidade do pai ou a redução de capacidade financeira deste, o inadimplemento reiterado ou ainda demonstrar que seu(a) genitor(a) faleceu e que seus bens são insuficientes para manter suas necessidades. (DIAS, 2011, p. 688; WALD, 2002, p. 712). 	
 	Os menores de idade, sem condições de prover o próprio sustento, são, em tudo, equiparáveis aos idosos, porém, o dever alimentar dos avós não tem todas as características do instituto da solidariedade nem com referência a obrigação que decorre do poder familiar. Assim, mesmo sendo concorrente a obrigação entres os pais e sucessíveis entre os avós, a quantificação de tal dever está condicionada ao principio da proporcionalidade. (DIAS, 2015, p.663).
O idoso possui um direito maior em requerer alimentos em relação ao dos menores, devido ser um dever solidário e conjunto, podendo o idoso acionar qualquer um de seus parentes. Sendo escolhida uma pessoa para arcar com as obrigações e deveres de alimentos ao idoso.
 	Não pode ser vedado o chamamento ao processo, porque o Estatuto do Idoso não faz tal previsão, porém, aquele que for demandado deverá prestar pensão alimentícia a título de alimentos provisórios, respeitando sempre o binômio possibilidades/necessidades. (MONTEIRO, 2010, p 546-547).	
 	Apesar de a obrigação alimentar aos avós ser de caráter solidário, não parece justo apenas uma pessoa arcar com tudo. Poderia existir uma divisão de acordo com o rendimento e possibilidade de cada filho, onde o que possuir uma renda maior terá uma colaboração maior, comparada àquele que possui um rendimento pequeno, fazendo assim, que todos colaborem de acordo com sua condição social, porém não existiria solidariedade dessa forma. A prestação de alimentos deve seguir os termos necessidade/possibilidade.	
 	Por intermédio de terceiros, através do réu ou do autor, pode ser chamado a Juízo outra pessoa, para garantir as obrigações ao credor. A dívida contraída pode ser partilhada por diversas partes, existindo vários devedores solidários. A responsabilidade solidária permite ao credor, cobrar a dívida integral de qualquer devedor.	   
 	Devem incidir os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade na fixação dos alimentos no sentido que a sua quantificação não pode gerar o enriquecimento sem causa. (TARDUCE, 2015, p. 483).	
 	Existe um limite a ser considerado para que não existam mais compromissos em relação ao sustento do alimentando, para que não comprometa no sustento do alimentante. Desta forma, fica claro que os avós possuem uma participação na responsabilidade e obrigações com os netos, contribuindo de acordo e proporção de suas condições.
 	Com o reconhecimento nos Tribunais das obrigações dos avós, há algum tempo os mesmos também vem recebendo alguns direitos, como o de guarda e de visita, tendo em vista o vínculo de aproximação existente entre os avós com os genitores e netos. Apesar desses direitos serem atuados indiretamente, alguns possuem até mesmo a guarda e responsabilidade dos netos, e outros o direito de visitas.	
 	Esses direitos são concedidos judicialmente, devido o afastamento ou proibição do convívio dos netos com os avós, impostos arbitrariamente pelos pais ou guardiões.
 	A guarda não é exclusiva aos genitores, uma vez que ela pode ser concedida a outra pessoa, sendo que a preferência desta terceira pessoa é de um membro da família que possua afinidade e afetividade com o menor. (DIAS, 2011).	
 	Quando os pais são separados, e apenas um deles fica com a obrigação de arcar com as responsabilidades da criança, devido às circunstâncias financeiras, geralmente o pai ou a mãe vão morar na casa dos progenitores. Portanto, o sustento financeiro recaiu para os avós, onde muitas das vezes os mesmo requerem a guarda do neto, para formalizar o fato. Essa guarda não é mais concedida, quando os pais estejam vivos. Tem-se entendido que se trata de burla ao sistema previdenciário. Como os avós tem responsabilidade alimentar subsidiária e complementar, responderiam eles com os recursos materiais e não com a guarda, propriamente dita	
 	Existem também casos onde o relacionamento e vínculo familiar é quebrado, diversas razões e situações nas quais, por consequência, os pais proíbem o convívio e até mesmo o contato dos avós com os netos.	
 	O entendimento atual é de que “os vínculos paternais não se esgotam entre pais e filhos, pois há um direito de convivência que se estende aos avós e a todos os demais parentes, inclusive aos colaterais”. (DIAS, 2011, p. 479).	
 	Os avós possuem o direito de convivência com os netos, além dos menores possuírem o privilégio de poder conviver com qualquer parente, sendo de linha reta ou colateral, ou seja, o direito de convivência é estendido aos avós, fortalecendo os laços de afetividade.
 	O direito do contato e convivência com os avós é de extrema importância para a formação da criança, pois existe uma passagem de informações, experiências, ensinamentos, além de todo carinho necessário, com a finalidade de proteção e desenvolvimento do menor.

7 A COMPLEMENTARIEDADE E DIVISIBILIDADE	

 	Devido à incapacidade econômica do genitor surge a partir dai a obrigação dos avós em complementar as necessidades de seus netos, de forma subsidiária.
 	Demonstrada a necessidade de complementação e a possibilidade do avô, este deverá suplementar o quantum imprescindível para a mantença do alimentando podendo haver um rateio proporcional sucessivo e não solidariedade entre os parentes. (dias, 2015, p. 639).
 	o valor da pensão alimentícia é dividido e fracionado de acordo com a condição social e financeira do obrigado, ressaltando as necessidades do alimentado. as primeiras pessoas obrigadas a realizarem essa obrigação em relação aos filhos são os pais, onde é dividido em partes proporcionais, ficando cada um com uma parte proporcionalmente aos vencimentos, assim retirando a obrigação na qual cairia para os coobrigados. 	
 	É observada nos avós a sua condição financeira, pessoais e sociais, em relação à prestação de alimentos, os mesmos serão obrigados a prestar alimentos aos netos de uma forma solidária, quando os pais não tiverem condições de arcar financeiramente com as necessidades básicas dos alimentados, passando as mesmas para os progenitores. Será atribuída aos avós a obrigação complementar, quando for comprovada devidamente a impossibilidade financeira dos pais.	

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS	

 	O desenvolvimento do presente estudo teve como princípio a família, onde a mesma sofreu uma evolução com o passar do tempo. Com a modificação do contexto família, houve várias mudanças em relação ao vínculo familiar, principalmente entre os netos e avós, tanto em relação às obrigações e responsabilidades, quanto nos direitos.
Devido à longevidade, a atuação dos avós nas relações com os netos ficou mais presente, tanto na sua criação quanto no suporte e amparo.
No Direito da Família possuímos os princípios da dignidade humana e da solidariedade, que garantem ao ser humano o direito mínimo de consideração da sociedade, assim valorizando a pessoa. Portanto, a família tem a obrigação moral de colaborar com os integrantes do grupo familiar, conforme a necessidade básica fundamental, para a sobrevivência perante a sociedade.
Em relação aos avós, a sua responsabilidade é indispensável e seus deveres e obrigações, vão além das suas vontades, principalmente em relação aos netos. Na possibilidade dos pais do menor, não possuírem condições de arcarem com os deveres com a criança, ou até mesmo possuir insuficiência para honrar com as necessidades básicas primordial do menor, os avós são convocados para suprir as necessidades e garantir a dignidades dos netos.
Atualmente, a questão de separação entre os pais é bem constante, onde causam alguns desequilíbrios, e devido à insuficiência financeira do genitor, a obrigação de alimentar é repassada aos avós. Essa responsabilidade avoenga é visto como ato solidário.
Deve ser analisada a necessidade do alimentado, e a possibilidade do alimentante, onde essa obrigação não comprometa o seu próprio sustento. Essa solidariedade e afetividade que está sendo gerada para os entes familiares, é de extrema importância, pois fortalece os laços familiares, além de manter as relações humanas.
Os interesses do menor devem ser protegidos, onde devemos preservar e valorizar os direitos pertencentes aos cidadãos, atendendo seus valores, dignidade e afetividade, de modo no qual o Direito da Família deve seguir.

ABSTRACT

	The proposal of this legal article is to deal with the civil responsibility of grandparents, in relation to the grandchildren, when parents cannot afford to feed their children. Food is recognized as an essential right for the whole population.  For if considered  an obligation, responsibility to feed is intended to support and guarantee basic conditions to the needy, helping the one who does not have conditions, and preserving their human dignity. The objective of this article is to analyze the civil responsibility of the grandparents in the support of the grandchildren, especially as regards the obligations of the parent and grandparents, in accordance with the parameters involved in those circumstances, knowing the duties of the grandparents before the grandchildren, including the civil liability of the grandparents and the appropriate measures that satisfy the obligation to sustenance, understanding the responsibility with the grandchildren, in a complementary way with the financial conditions of the parents, and analyzing the duty to feed the relatives whom they need to live with a compatible condition of society. To achieve the objective of this study, first will be conducted a well-founded research and studies on the subject, looking in all available ways. Seeking to achieve the main purpose, the research proposal used here will be an exploratory method, where it has the objective of adding knowledge, expanding and realizing its application with efficiency aiming an effective result, in view of familiarity with the researched topic, since this is still little known and little explored, therefore providing greater depth and knowledge of the topic. 
KEYWORDS: Family. Grandparents Responsibility. Sustenance. Solidarity.
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